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TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

ATO REGULAMENTAR N. 1, DE 12 DE SETEMBRO DE 1978 
 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS, usando 
das suas atribuições legais e constitucionais,  

 
 
RESOLVE: 
 
 

Art. 1º As progressões e ascensões funcionais dos servidores deste 
Tribunal, a serem concedidas nos termos do Ato Regulamentar n. 1, de 29 de abril de 
1977, serão efetuadas nos meses de fevereiro e agosto, para as vagas ocorridas no 
semestre anterior. 

 
Parágrafo único. Quando não concretizadas nos meses a que se refere 

este artigo, as progressões e ascensões produzirão efeitos a partir do dia imediato ao 
término do mês em que deveriam ser efetuadas. 

 
Art. 2º Para efeito de apuração do merecimento previsto no referido ato 

regulamentar, somente serão considerados os elementos constantes das respectivas 
pastas de assentamentos no último dia dos meses de dezembro e julho de cada ano. 

 
Parágrafo único. Está sujeito às mesmas datas deste artigo, a prova de 

escolaridade exigida para as progressões ou ascensões funcionais. 
 
Art. 3º Este Ato Regulamentar entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 

(a.) MINISTRO PEÇANHA MARTINS 
 

PRESIDENTE 
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